
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PORTARIA GAPRE N° 048/2021, de 22 de dezembro de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suos
atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município c/c a a; 
56, V, 61 e 62 do Regimento Interno da Câmara.

representação no período de 22 de dezembro de 2021 a 15 de fevereiro 
de 2022.

Art. 2o- A Comissão de recesso será composta pe , 
seguintes integrantes:

1. Vereador Francisco Eraldo silva de Oliveira
2. Vereador Marineide Lisboa dos Santos
3. Vereador Edson Flor de Arruda

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de s :;s 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

L
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

RESOLVE:

Art. I o- Nomear a comissão temporária de recesso pc

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


